
 
 
Regulamento da “Copa de Teclados Arranjadores Yamaha” 
 
 
 
 
1 - Da participação: 
 
1.1 - Cada participante poderá inscrever apenas (1) um estilos musicais; 
1.2 - Para o estilo inscrito, devem ser criados 2 (dois) vídeos, sendo um com a música em 
seu estilo original e outro com uma versão criada pelo participante (exemplo: estilo original, 
baião. Versão, rock); 
1.3 - Os vídeos devem ter até 2 (dois) minutos de duração; 
1.4 - O participante deve preencher o formulário para identificação disponível na página de 
inscrição e fazer o "upload" de uma única pasta compactada contendo, os dois vídeos e o 
arquivo do estilo criado, usando sites de transferência, como: wetransfer.com, senduit.com, 
para o e-mail copa@yamaha.com.br. 
1.5 - As inscrições serão aceitas entre 03/04 a 15/10. 
1.6 - Serão aceitas inscrições de menores de 18 anos desde que devidamente autorizados e 
acompanhados dos pais ou responsáveis legais. 
1.7 - Inscrições que não corresponderem a todos os itens do parágrafo 1.4 não serão aceitas.  
 
 
 
2- Da criação de estilos: 
 
2.1 – Somente estilos criados para os teclados PSR S750, PSR S950 e Tyros 4 poderão 
participar. 
2.2 – Cada estilo deverá compor de 3 (três) introduções, 4 (quatro) variações, 4 (quatro) 
viradas, 1 (um) break e 3 (três) finalizações. 
2.3 – O participante poderá usar como referência para a criação, um estilo já existente nos 
teclados citados acima, modificando-os de acordo com a sua necessidade. 
2.4 – Os estilos inscritos serão de domínio publico e ficarão à disposição para download 
gratuito por qualquer pessoa, no website da Yamaha Musical do Brasil. 
 
 
 
3- Dos critérios: 
 
3.1 - De 20/10 até 05/11, os vídeos serão exibidos na página oficial do Facebook da 
Yamaha Musical do Brasil. 
3.2 - O vídeo com maior número de curtidas será considerado vencedor. 
 
 
 
 



4- Da premiação: 
 
4.1 – Serão agraciados os três vídeos com maior quantidade de curtidas: 
 
1º. Lugar – 1 TECLADO ARRANJADOR WORKSTATION TYRO 5 YAMAHA 
2º. Lugar – 1 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PORTÁTIL STAGEPAS 400i YAMAHA 
3º. Lugar – 1 SOFTWARE DE GRAVAÇÃO E PRODUÇÃO MUSICAL CUBASE 7.5 
STEINBERG 
 
 
 
 
5 - Considerações finais: 
 
5.1- A promoção é aberta a toda e qualquer pessoa residente no Território Nacional 
Brasileiro, desde que possua um perfil pessoal no Facebook, sendo proibida a participação 
de funcionários, colaboradores e terceirizados da Yamaha Musical do Brasil e de quaisquer 
outras pessoas envolvidas na organização da promoção; 
5.2- Ao enviar suas músicas para a campanha, os participantes estarão concordando 
totalmente com este regulamento. Do mesmo modo, os ganhadores, visando à divulgação 
do resultado desse sorteio, autorizam o uso do próprio nome e imagem para divulgação em 
qualquer meio de comunicação, sem ônus de espécie alguma para a Yamaha Musical ou 
para seus organizadores; 
5.3- Quaisquer dúvidas, divergências ou situações não previstas neste regulamento serão 
apreciadas e decididas pela Comissão Organizadora da Yamaha Musical do Brasil, sendo 
sua decisão soberana e irrecorrível. 
5.4 - Serão automaticamente excluídos da promoção os participantes que tentarem fraudar 
ou burlar as regras estabelecidas neste regulamento; 
5.5 - Caso algum participante, por motivo de força maior, seja desclassificado, será 
realizada uma nova seleção e assim sucessivamente, até serem definidos os participantes 
premiados; 
5.6- A Yamaha Musical do Brasil se reserva ao direito de alterar este regulamento, seja no 
modelo de participação, prazo ou qualquer outro item, sem a necessidade de aviso prévio; 
5.7- O Facebook não tem qualquer responsabilidade sobre essa promoção, assim como nada 
tem a ver com a organização Yamaha Musical do Brasil. 
5.8 – A Yamaha Musical do Brasil não custeará nenhum tipo de despesa do participante ou 
de terceiros acompanhantes, seja de transporte, seja de estadia, ou ainda de alimentação ou 
com quaisquer outros tipos de gastos. 
5.9 – A participação na Copa Yamaha de Teclados Arranjadores não implica na compra de 
produto algum. 
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